
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

GABINETE - CAMBORIÚ

PORTARIA Nº 60 / 2025 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Camboriú-SC, 26 de fevereiro de 2025.

A Diretora-Geral do Instituto Federal Catarinense -  Campus  Camboriú, no uso de suas
atribuições legais e considerando as normativas vigentes, RESOLVE: 
 

 

Art. 1º -  CONSTITUIR o Núcleo Docente Estruturante (NDE) do Curso Superior de
Licenciatura em Matemática do Instituto Federal Catarinense - Campus Camboriú:
 

 

Art. 2º - O NDE será composto pelos seguintes membros:
 

 

I -  Servidora ANDRESSA GRAZIELE BRANDT, ocupante do cargo de Professora de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula n° XX616XX;
 

II - Servidor ANTONIO JOSE FARIAS NOBREGA, ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX119XX; 
 

III - Servidora ARACELI GONÇALVES, ocupante do cargo de Professora de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX534XX; 
 

IV -  Servidora CARLA MÖRSCHBÄCHER, ocupante do cargo de Professora de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX015XX; 
 

V - Servidor DIEGO DAS NEVES DE SOUZA , ocupante do cargo de Professor de Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX142XX;
 

VI -  Servidora GABRIELA DIAS BLANCO, ocupante do cargo de Professora do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX898XX;
 

VII - Servidor JARDEL CAMINHA CARVALHO CESTARI, ocupante do cargo de Professor do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX699XX; 
 

VIII - Servidor MARCUS VINICIUS MACHADO CARNEIRO, ocupante do cargo de Professor
de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX799XX;
 

IX - Servidora MELISSA MEIER, ocupante do cargo de Professora de Ensino Básico, Técnico
e Tecnológico, Matrícula nº XX881XX;
 



X - Servidora ROSANE PEDRON CARNEIRO, ocupante do cargo de Professora de Ensino,
Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula nº XX012XX.
 

 

Art. 3º - DESIGNAR o(a) Coordenador(a) do Curso Superior de Licenciatura em Matemática
como Presidente deste NDE.
 

 

Art. 4º - O mandato dos membros será de 2 (dois) anos
 

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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